
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 62ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

  

Aos 19 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às 12h, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Des. Wellington José 
de Araújo. Presentes também, presencialmente e por videoconferência, tendo em vista a 
publicação da Resolução TSE 23.615/2020 e Res. TRE 11/2020, os desembargadores Elci 
Simões de Oliveira, Víctor André Liuzzi Gomes, Marco Antonio Pinto da Costa, Fabrício 
Frota Marques, Kon Tsih Wang, Luís Felipe Avelino Medina e Marcelo Pires Soares. 
Ausência do Des. Márcio André Lopes Cavalcante e ausência justificada do Des. Jorge 
Manoel Lopes Lins. Presente, também Rafael da Silva Rocha, Procurador Regional Eleitoral. 
Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a sessão.  Des. Fabricio 
Frota Marques, pediu a dispensa da leitura da ata da sessão anterior, com a anuência dos 
demais. 
 
JULGAMENTOS 

 

1º PJe 0600538-02.2020.6.04.0004 (PEDIDO DE VISTA) 

Recurso Eleitoral  

Origem: Parintins/AM 

Recorrente: Tiago Caldeira de Melo 

Advogado: Amauri Marinho Farias, OAB/AM n. 6515 

Recorrido: Promotor Eleitoral do Estado do Amazonas 

Relator: Desembargador Eleitoral Fabrício Frota Marques 
DECISÃO: ADIADO, a pedido do Des. Luís Felipe Avelino Medina, que detém a vista dos 

autos. 

 

 

2º PJe 0600019-44.2017.6.04.0000  
Manaus - Amazonas 
Prestação de Contas  
Requerente: Partido Socialista Brasileiro (PSB/AM) - Estadual 
Advogado: Cleuto Costa de Oliveira – OAB/AM 10904 
Responsável: Marcelo Augusto da Eira Correa, Serafim Fernandes Correa, Eduardo Henrique 
Granja Cogo 
Advogado: Denise Coelho de Souza – OAB/AM 10520 
Relator Substituto: Desembargador Elci Simões de Oliveira 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pela REJEIÇÃO dos embargos de 

declaração opostos pelo Órgão Estadual do Partido Socialista Brasileiro (PSB/AM), em 

razão da ausência de vícios no acórdão embargado, mantendo-se, in totum, a decisão 

recorrida, nos termos do voto do relator.  
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/09/2021 15:18:10
Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO e outro
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3º PJe 0600466-80.2020.6.04.0047 
Recurso Eleitoral  
Origem: Tonantins - AM 
Recorrente: Elisia Ramos De Oliveira 
Advogados: Carlos Kevin de Aguiar Santos, OAB-AM 15450 e outros 
Relator: Desembargador Eleitoral Marco Antônio Pinto da Costa 
Sustentação oral: Dr. Carlos Kevin de Aguiar Santos, OAB-AM 15450, pela recorrente. 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo conhecimento e 

DESPROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do relator.  

 
 
4º PJe 0600030-34.2021.6.04.0000 
Mandado de Segurança Cível  
Impetrante: Antonio Ferreira Dos Santos, Cleucivan Goncalves Reis 
Advogado: João de Melo Cardoso Junior – OAB/AM 10643 
Litisconsorte: Miqueias Paz de Carvalho  
Impetrado: Juízo da 7ª Zona Eleitoral de Codajás Am 
Advogado: Gilberto Pereira da Silva Junior – OAB/AM 15220 
Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pela DENEGAÇÃO da segurança, nos 

termos do voto do relator.  

 
 
5º PJe 0600230-42.2020.6.04.0011  
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Cleudison Bastos De Oliveira 
Recorrido: Promotor Eleitoral Do Estado Do Amazonas 
Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes  
DECISÃO: ADIADO, a pedido do relator. 

 

 
6º PJe  0600987-46.2020.6.04.0040  
Recurso Eleitoral  
Recorrente: Cícero Custodio da Silva 
Advogados: Jorge Vicente Borges Lira Júnior – OAB/AM n. 11.820 e outro. 
Relator: Desembargador Eleitoral Víctor André Liuzzi Gomes  
DECISÃO: ADIADO, a pedido do relator. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/09/2021 15:18:10
Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO e outro
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7º PJe 0601239-43.2018.6.04.0000 
Prestação de Contas  
Origem: Manaus - AM 
Requerente: Alfredo Pereira Do Nascimento 
Advogado: Roque Lane Wilkens Marinho – OAB/AM 10486 
Relator: Desembargador Eleitoral Fabrício Frota Marques 
DECISÃO: ADIADO, a pedido do relator. 

 

 

E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão convocando outra para o dia 26 de agosto do corrente ano, às 11h. E, para constar, eu, 
Almir Lopes da Silva, Secretário Judiciário, mandei lavrar a presente ata, que vai assinada 
eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo Presidente e pelo Procurador Regional 
Eleitoral, nos termos do art. 55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 
23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 19 
de agosto de 2021.  
 

 
 
 

WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO  
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procurador Regional Eleitoral  
(Assinado eletronicamente) 

 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/09/2021 15:18:10
Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO e outro

T
R

E
A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
R
A
F
A
E
L
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
R
O
C
H
A
,
 
e
m
 
1
6
/
0
9
/
2
0
2
1
 
1
6
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
F
B
8
5
C
8
4
9
.
4
5
2
C
B
D
8
D
.
C
1
D
4
2
2
D
8
.
8
3
E
D
3
A
A
D


	ATA GABPRE-PRAM - PR-AM-00042632-2021

